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ESTADO DE SERGIPÉ

FUNDO MUNICIPAt DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

CONTRATO N" 38/2021.

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
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MUNICIPAL DE SAUDE un sÃO FRANCISCO E,A
EMPRESA ZUMED COMERCIAL LTDA*ME. 

i
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FUNDO MUNICIPAL DE Sa.Ú»f nB SÃO FRANCISCO, localizado à Rua.Vereadoi Ernrílio l,t

Santana Nascimento, S/no, Centro - São Francisco/SE, inscrito no CNPJ sob o no 11.M6.32710001-08,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Sf
ROSIANE VERÍSSIMO DA SILVA, e a Empresa ZUMED COMERCIAL LTDA-ME, localizada
à Rua A, no 24, Lote 7, Quadra B, Loteamento Antônio Pedro, Barra dos Coqueiros/SF, inscrita no
CNPJ sob o no. 06.345.63410001-62, doravante denominada CONTRATADA, neste iato represçntâda
pelo seu Sócio Administrador o Sr. CLEUMAR GONÇALVES DE OLWEIRA, adiante firmado,
consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial, de celebrarem o

presente instrumento, nos termos da Lei n" 8.666 de 2l de junho de 1993 at;alizuda,' Lei 10;520/02 e

Decreto Municipal no 182, de 19 de Agosto de 2020, tendo em vista o que consta do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00912021- FMS, e as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO
1.1.

7410912021, e fundamenta-se nas Leis: Lei Coniplementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
10.520, de l7 de julho de 2002,e subsidiariamentepelas Leis, Lei no 8.666, de 2l dç jurlho de 1993, (Lei
de Licitações e Contratos Administrativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Çódigo Ciüt;.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a contrataçãa de empresa especializada visando à aquisição de

Equipamentos e material permanente, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde do
Povoado P icarreira, conforme proposta n" 1 1 446..327 000 1 1200 -02.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do PREÇO E FoRMA ]DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante obriga-se apagar pelo objeto descrito na cláusula anterior, a de RS
1.991 um novecentos e noventa e um

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446 .327 /OOOL-O9

CEP:49945-000

CLEUMAR Assinado de foma
dioital oor CLEUMAR

GONCALVES DE cõucÁr-ves or
OLIVEIRA:54965

292120 ..

Item Qut
Und

Descrição Marca Modelo
Valot

Unitário Valor
Total

1l 1,00 Und Geladeira/Refrigerador, capaciadade dg
299 L

CONSUL CONSUL R$
l;641,Q0

R$ 1.641,00

oLlvElRA54965292 1 20
Dados: 2021.09.1 7

I 0:22:52 -03'00'
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

13 1,0

Und

BaldePedal, material de

Confecção/Capacidade(Aço Inox/ de

ate 49 L)

PURIMAX PURIMAX R$ 199,00 R$ 199,00

15 1,0

Und

balde /lixeira capacidadeÀ4aterial de

confecção( de I I ate 20 L/Aço ou

Ferro Pintado).

MOR MOR R$ 151,00

3.1.1. O valor e unitário do item que compõe o objeto licitado está descrito na tabela abaixo

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os equipamentos
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e medianto a apreseptação da Prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu lartigo
195, parágrafo 3o, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de Regularidade
para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Foderal e Proçuradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. A Contratante Íerát ate 08 (oito) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal, para a

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção ou iút.idos tribütos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o objeto contratado.
3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendênêia de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6.Évedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,,"xceto pol força
de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, lvi.sando'tnantet o

equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termosido art. 65, II "d" ei§ 2o, da Lei no

8.666193, desde que demonstrado, por parte do contratado, alteração substancial nos preços praticados
no mercado, por motivo de força maior, casô forhrito, fato do príncipe e /ou fato da administração,
desde que imprevisíveis ou de dificil previsão, observado em qualquer caso ao item t2 do Edital.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS oBRIcAÇÓns nas PÀRTES CONTRATANTES

.l

4.I. A CONTRATADA SE OBRIGA A:

4.1.1. Garantir a execução do objeto do presente contrato conforme especificações e obrigações
dispostas no ANEXO II - Termo de Referência do Edital que deu origem ao presente contrato,
observando as condições ajustadas e especificações exigidas, cumprindo fielmente 06rtermos deste
instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de
acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, norrnas e legislações; ., , 

'

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n", centro - São Francisco/SE Cflpt: f t.440.327/0001-08
1r, :i r,i , ii,

CEP:49945-000

CLEUMAR Assinado de forma

- - diqital porCLEUMAR
GONCALVES DE eórucnLvrs or
oLlvEl RA:54Ç§§ oLlvElRA:s 4e6s2e21 20

' Dados:2021.09.17292120 ro:23:oe -o3,oo,

M
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

4.1.2. Efetuar a entrega dos equipamentos, objeto deste termo em um prazo máximo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de ciência da ordem de fomecimento.

4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurnidas,
todas as condições de habilitação e qualifi cação exigidas na licitação. i

4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 'irregplaridades iapontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais'e nos prazos já
definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o objeto
disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se prestern ao seu Íim
específico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à;terceiros, provocados por
ineÍiciência ou irregularidade cometida na execução do contrato,,não podendo ser arguido, para qfeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento da execução contratual.
4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes do Fornecimento do objeto destÇ,Contrato, inclüindo-
se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução ileste contrato. I l

4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
1o do artigo 65 da Lei n'8.666193

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especificadas no ANEXO II -,{ermo
dO EditAI dO PREGÃO ELETRONICO 00912021

4.1.9, Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acçrca das atividades obieto
destalicitação,sempreviaautorizaçãodoFunáoúunicipaldeSaúde.
4.1.10. Prestar esclarecimentos ao Fundo Municipai de Saúde sobrel,eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. I i ; , i :.,]
4.1. I 1. Responder integralmente, por perdas
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

e danos que vier a causar à Adminishação em razão dç
de seus prepostos, independente de ouE4p cominações l

4.1.12.4 licitante vencedora não será responsável , I

iil
4.1.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força mqier;

4.1.12.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidddes nâo,,previstas noifldital li,

ou neste Contrato. , ,r ,,1 ]

CLEUMAR Assinâdo de forma digital

GONCALVES DE 8ã^[TI,}i},
o LlvEl RA:549652 oLrvErRA:s4e6s2e21 20

Dados: 202'l .09.1792120 lo:23:24 -o3,oo,

5Ét6ft

supressoesr

, :i

,tl

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE CNPi: 11.446.327/OOOI-OB
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

4.1.13. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da

contratada para outras entidades, sejam fabricantes, tecnicos ou quaisquer oufros.

4.1.14. Observar em especial a cláusula de garantia exposto no Termo de Referência'do PREGÃO
ELETRÔNICO OO9i2O2l - FMS. 

,

$r

4.2. A ADMINISTRACÃO SE OBRIGA A:
4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
8.666t93.

CONTRATADA todas as condições necessárias
presente Contrato, consoante estabelece a Lei no

4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da execução do contrato

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relaeiciuadh,coÍn o fornecimento do
objeto do Contrato 

1,, i 
, ,i 

l,1 
. , I

l,l,lirtil;r
4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das,Notas lSiscais/Faturas devidamente
atestada, nos prazos Íixados. ,i ' I 

l,i, 

' ',, 
J,'

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pe14 ÇQNTRA|IASA.,,1 '

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA
5.1. A vigência do presente contrato será da data de sua assinaturu atê 31 doidozermbro dç 2021. i

'' ii{i l,i, ; I'r

CLÁUSULA SEXTA _ DA FONTE DE RE,CT]RSOS
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo çorn a seguiqte
Orçamentária, vigente no exercício 2021: ,,', , ' li

,,,,,,.i,
UO:I1012-Fundo Municipal de Saúde
AÇÃO:1O54-Aquisição de Mobiliários, Equipamentos e Veículos Para a S eÇfetaria de Saúde
ED : 4490. 5 2. 00. OO-Equipamentos e Material Permanente
FR: 1215.0000

CLÁUSULA SETIMA _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATIvAS
7.1. Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos e inclusive de
seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de se-á a licitante
vencedora à rnulta de mora de l% (um por cento) ao dia, limitado a 30o/a (üanta por cento) dõ valor

.,ilr,

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Admiíistraçãoi rescinda ünilateralmente o
contratoeapliqueoutraSsançõesprevistasnaLein.8.666/93

.;
Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/$E CNPJ: 11.446.327/0001-08

CEP: 49945-000

CLEUMAR Assinado de forma

Go N cA LVES D E É3ii1f,:J,'r'S:"^*
O LIVEI RA:54965 oLlvElRA:s4e6s2e21 20

Dados:2021.09.17292120 ro:23:4r -03'oo'
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

7.2. Emcasos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto
desta licitação, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar
as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oficio, sobre a existência de faltas leves,
relacionadas com a execução do objeto da licitação.

7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empêúo, nô,çaso dà licitante
vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deiÍar de receber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecidô pela
autoridadecompetente; ,. ' , ,:"

L.

!l

a\

7.2.3. Suspensão temp
Pública, pelo prazo de r

falta cometida.

,orária do direito de licitar e impedimento de contiatal "o- i Âaministraçâo
até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de despesas, a depender da

i'

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com u eArriialrt ação Pública, e$quanto
perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromoviflaiareabilitáção;]

ir'iir:
7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entuogar dôcurn.nt"çãqpligidapararo
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiv,ét,propesta, não celehrar q
contrato, falhar ou fraudar na execução do contraüo, comportar-se de modoiinidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn1a iArdniiqtptr4ção Rública na
forma do Art. 7o.DaLei8.66619,3, sern prejuízo das multas prçvistas 4pleditall üO contratg,p das
demais cominações legais. 1l:",

:

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Munibifial no prazo dê ôS (Cincd)
dias, a contar da data da notificação, podendo o Fundo Municipal de Saúdg, descontiir S seu valor da
Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentosrHp{lidos à liqitaúte, cbbrar
administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução Íiscal, oorhi os respectivos enôhrgos
previstos em lei. i 

, ,

itlrl

7.5. Do ato que aplicar a penalidade qaberá recurso, no prazo dç 05 (c,rdka) dias uteis, u *ont* oa
respectivaciência. ' 

; 
' 

;j

ir,,
7.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comproyadp impedlineçto ou dp
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Fun{o Municipal de' Saúde, a
CoNTRATADAficaráisentadaspenalidadesmepcionadas.,,,.,

7.7. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual prjvoto nJ'*on"* 7.lli ] 
"r*asituação consistirá em motivo para que o Fundo Municipal de Saúde, 'rqscinda uni,laterakn.nte o

contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas po lÍcaput".; , ii'

Rua Vereador Ermílio santanarNascimento, S/n', centro - são Francisco/SE à*rrr ,r,oo}'iürlôuo, q, ,

l;'li
CEP: 49945-000

CLEUMAR , Assinado de foÍma digital

GONCALVEs DE 8ã**TI#|L,
olrvE I RA:54e os ) 35;1';5i,.;;;"'.
92120 to:24:07 -o3.oo,
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7.8. As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa prévia
da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pelarecusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retipda da nota de
: êmpeúo, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório,,§pr-lhe-á apli8ada multa do

::' lt l}Yo (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garaütidaíap!évia defása.
jl

; CLÁUSULA oITAvA _ DA RESCISÃO
8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do ptesente Contrato se proielsará de acordo com g que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.66619i, conforme se vê abaixo, i 

i ,, ,, 
'

8.1.2. O nào ctrmpnmcnto dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitens, ensejará
arescisãocontratual. , ',i,
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente nrotivados nos autos do processo, asseglrado o
contraditório e a ampla defesa. 

.

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.78 da Lei n" 8.666{93 ensejará a
rescisão deste Contrato.

flundamentada daI8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será:precedida de autoriaaçãoigb"rita 
"

i autoridade competente , | , ,,ii 
l, 

L

i,

8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato: , ,

I

8.6.2. O atraso injustificado no inicio do fornecimento proposto. '

';8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas narforma dp § 1" do drtigo 67'dalei no
8.666t93.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administraçãg, pa§0§
rl

snumêrados nos
incisos I a XI do art. 78 da Lei n' 8.666i93, acarÍeta as consequêhcias nos lnc§os Il Ç rlv do
art.87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções previstas: ,I

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Adminlqtraçãq, ponrratar a ligfltan1e
classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do i#. Xt do a{t, &4,,d^üei n" I

8.666193 ou efetuar nova Licitação. ' , 
l

| .,tl,i,
i g.o. t. o não cumprimento de cláusulas contratuaii, especificações ou pralo$,,

8.6.3. O desatendimento das determinaÇões regulares da autoridade designada paru ücoqtparr[ar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. ,, l i ,i

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/nJ, centro - São Francisco/SE brupt: fi.a46flff?/000[i08
^ll 

I ,r ;.1

CEP:49945-000

CLEUMAR . Assinado de forma digltal,

cor.rcÁrúes DE 8ü^:Tl#iL,
oLIVEIRA:549652 oLl\EIRA:s4e6s2e2r20

Dados:2021.09.1 792120 , ro:2:t:32-o3,oo,

i
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNlCIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil.

8.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da .rnp..ru que, a juízo da
Administração, prejudique a execução do contrato. , l

8.6.7. o protesto de título ou êmissão de cheques sem suficiente piqrllsãô queÍqiiracteriz{bÍi

8.6.8. O interesse público, devidamente justificado.

,8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Adminigfuição; porprazo supefiora
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pertudhaÇãorda ordehr ou guyra. 

I,i;,

8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação,diiiqdt'rtratada,com'ouhom, a
icessãooutransferência,totalouparcial. ii it t ,,'' ',' ' , ';,,

CLÁUSULA NONA _ DoS DoCUMENTOS APLICÁVEIS

8.6.10. A ocorência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da i

execução do contrato

9.1. Fazem parte integrante e indipsolúvel do presente
estivessem, os documentos a seguir relacionados;do in
mesmas devidamente rubricadas:

contrato, como se nqle
teiro conhecimento dâs

9.1.1. O Edital do Pregão n' 00912021- FMS g tddos os seus anexos.

9.1.2. Aproposta da contratada.

CLÁUSULA DECIMA _ DAS DTSPOSI ÇOES GERAIS E FINAIS

l0'3. Passam a integrar o presente Contratq; para todos os efeitos r"gui*J id*o se aqlli
transcritos, o Edital de Pregão n' 00912021- nuf 

: 
seus anexos e a propostl 

l*,f,""grfEuU.
, ,' i : . I10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instri$útq nci pirário

Município, nos termos do § único do artiSl6l da Lei n 8.666/93. 
l;1, ilil, i ,,,1i

lji'1,:t,i

gstlvessem 
:

I

Oficial do

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n', centro - São Francisco/SE CNPJ: 11.446 .3Z7|OOA1-08

Cqer +ss+s-ooo

CLEUMAR Assinado de fornia

GoNCALVES or 33[1'f.,,J,!'#'^*
OLIVEI RA:549652 oLlvElRArs4e 6s2s2t 20

s2120 ?;i:H:;13i"

i

I

'I

I

:IL

l

rll

i

'l

I

1

I

it

10.1. Todas as comunicações entre as partes, eln
de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de

10.2. o presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo,
artigo 65 da Lei N" 8.666/1993.

lr

li

iri
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquff responsabilidade, mesmo que aqui não osteja
descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser:

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de cedro de são João para dirimir as questões oriundas deste termo,
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mals
privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e conffatado após lido e achado
o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
testemuúas abaixo assinadas.

São Francisco/SE, 16 de Setembro de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DE

CONTRA

CLEUMAR GONCALVES DE

OLIVEIRA:54965292120 Dados:2021.09.1710:25:18-08'00' 
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ESTADO DE SERGIPE
FIJI\IDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO T'RANCISCO

EXTRATO

CONTRATO NO 38/2021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico no

00912021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à
aquisição de Equipamentos e material permanente, para atender
as necessidades da Unidade Básica de Saúde do Povoado
Picarreira, conforme proposta n" 1 I 446.327 000 I 1200-02.
CONTRATADA: Zumed Comercial Ltda-ME
VALOR: R$ 1.991,00 (um mil, novecentos e noventa e um
reais).
PRAZO: Da assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de
2021 (dois mil e vinte e um)
CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRII:
UO:l l0l2-Fundo Municipal de Saúde
AÇÃO:1Os4-Aquisição de Mobiliários, Equipamentos e

Veículos Para a Secretaria de Saúde
ED : 4 490.52. 00. O0-Equipamentos e Material Permanente
FR:1215.0000

São Francisco/SE, 16 de Setembro de2021.

ROSIANE DA SILVA
Secretária
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